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Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
SrO   Prefeíto   Municipal   Wa,cios  Ac/r/ánc)  de  O//'v€/-rjJ  A,aí/o,   portador  do   ÇPF   nO   560.617.575-49  e   RG   nO
33.454,663   SSP/BA,   resídente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora/   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresa  LOAME  ALVES  DOS  SANTOS  O6241439537.,  estabelecida  a  :   RUA  PETRONILIO
LOPES,  NO  80,  B.  CENTRO,  VALENTE  -  BA.,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  19.537.472/0001-06,
através do seu  representante  legal,  Sr.  £O4MFA£t£f OO5' 5;4W7ÜS,  portador da  Carteira  de ldentidade  nO
14.261.945-01,   expedido   por  SSP/BA  e   inscrito   no   CPF  nO   O62414395-37,   denominada   CONTRATADA,
observado  a  DISPENSA NO  O7-026/2020  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  102/2020,  mediante
as cláusulas e condições seguintes

õLÁUSULA _PRIMÉÍRÀ -_ OBJETb.

Contratação   de   empresa   para   organização,   exposição   e   apoio   administrativo   das
campanhas:  De  arrecadação  do  lmposto  de  Renda  2020  e  Prevenção  à  gravidez  na
adolescência  e  combate  ao  abuso  e  à  exploração  sexual  de  crianças e  adolescentes.
A ser realizada  no  primeiro semestre de 2020,  no  Município  de Valente.
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2.1 - O Contrato terá  vigência  até 31 de  Dezembro de 2020 contada a  partir de sua assinatura,  podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admnistração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

dLÁusuüiTERCEIRA -  DO PREçO É FbR-riá bE-FÁÉ-ÀM-ÉNi-ó

3.1 - O  preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$ 4.850,00 (Quatro mil oitocentos e cinquenta
reais), observada a seguinte forma de pagamento:  Necessariamente, através de transferência eletrônica em
Cheque/Conta  do Credor.
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Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descrimínar
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra,
3,3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   instituição  financeira   idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4 - Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas custas  das
tarífas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:

Unidade:  071000 -  FuNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTÍNCIA SOCIAL
Projeto/AtMdade(Ação) :  2073 - MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS  DO  FMDCA
Elemento:  339039000000  - Outros Serviços Terceiros  -  Pessoa Jurídica
Fonte:  00 - Recursos Ordinários
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5,1 - Observar fielmente as  cláusulas e  condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devído,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusíve,  as  normas
pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hípóteses   de   eventuaís  atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;
5,4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

C[ÁUSu_[A SEhÀ -_b_AS OBRIGACõES DÃ CdNi-RÀíábÃ.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força  deste  ínstrumento,
6.2 - Í de inteira  responsabilidade da  Contratada o fomecimento do objeto deste contrato,  não  podendo ela
eximir-se,  ainda  que  parcíalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato,
6.4 - Responder pelos danos  c.ausadoS,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de  sua  culpa
ou  dolo  na  execução do  contrato.

lC1ÁPSULA SÉT_IMA - DAS; SANçõES_PÁRhTÓ _CASO__ S_E liiãõ_ÍM_Pi_ÍM-E-N-ÍO_.-___--_ t_-'''-il

7.1  - Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8,666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas gerais da  referída  LeÍ.

l€LÁUSU[À_ O_Ii'ÃVA - bÁ RÉSéISÃ_O
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8.1  -  O  descumprimento  das  condíções  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,   rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admínistração,
conforme a  legíslação  aplicável.

LEfÁ-ÚsÜ-ÍA-ri-ÓÍtjÍL-5iEiÍ5TciA_LIÉ_AjÃ_g_T   _ ____=_ =_ ___ =______T____=____ _ =_T=

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licítação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalízação   possa  exercer
Íntegralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente   sobre    os    assuntos    ligados    aos
produtos/serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a  fiscalização  e a fornecedora  dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do  prazo  de O2  (doís)  dias  após  os mesmos.
9.3  - A físcalização  poderá  aplicar sanções  e multas  à  prestadora  dos serviços,  nos termos  deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  físcalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá  exígir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualídade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou
de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheío  ao controle da  Prefeitura,  a  FÍscalízação  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5  - A físcalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens  e  instruções da  fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no ''diário dos
serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
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9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessírias à correçio das falhas ou defeitos observados;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  'superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avalíação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções  ou  a  rescísão contratual;
d) adotar, junto a terceiros,  as  providências nec.essárías para a  regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verifícação da  execução já  realizada,  emitindo a  competente
habilitação para o  recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de especíalistas;
g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de
contratos e convêníos;
h) fiscalizar a obrigação da  contratada  de manter,  durante toda a  execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habílitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhístas e  previdenciárias;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada, cuja  permanência  seja
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalízadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdencíárías,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do  contrato.
9.8  - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilidade  na  execução  do contrato.

CLÁuÍÊULA _DÉ_C±!!A_T)O REAJUST[:, b_óS_ Aé RÉSCI M__õç _É_ Su P [`ÉSSõ_ES

10.1   -  Os   preços   poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordínária  conforme variação de mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  medíante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou  supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até 250/o  (vinte e cinco  por cento) do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo  constantes do Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscímo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.
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11.1  -  Os tributos que sejam  devidos  em decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos  serviços,  serão da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
11.2  - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17,07.2002 subsidiariamente  à  Lei
N.0  8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.
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12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão   regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Públíco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios da Teoria  Geral
dos Contratos  e das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado  com  o  inc.iso XII,  do Art.
55, da  Lei  no  8.666/93.
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14.1  - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

prMlegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na  execução do  presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato  em  O2  (Duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para  todos os fíns de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depoís de  lido  e  achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quaís se obrígam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  31 de JANEIRO de 2020.

CO NTRATANTE : CO NTRATADA:

MARCOS ADRIANO  DE OuVEIRA ARAÚJO
prefeito

LOAME AIWES DOS SANTOS
Representante legal

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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ANEXO I AO  CONTRATO  NO  O54/_2_Q2_Q

OBJETO:    Contratação    de    empresa    para    organização,    exposição    e    apoio    administrativo    das
_    campanhas:   De  arrecadação  do  lmposto  de  Renda  2020  e  Prevenção  à  gravidez  na  adolescência  e

combate  ao  abuso  e  à   exploração  sexual  de   crianças  e  adolescentes.   A  ser  realizada   no   primeiro
semestre de  2020,  no  Município  de Valente.

unidade:  O71000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL
Projeto/AtMdade(Ação):  2073 - MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DO  FMDCA
Elemento:  339039000000  -  Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídica
Fonte:  00 - Recursos  Ordinários

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

01

PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   EM   APRESENTAÇÕESDEO2GRuPOSTEATRAIS;DISTRIBUIÇÃODE3.000UND.DEPANFLETOSE200UND.DECARTAZES;REALIZAÇÃODEO2PALESTRAS;REALIZAÇÃODECAMINHADASPELASDACIDADE/COMAPRESENTAÇÕESESTUDANllSEEXPOSIÇÃODEFOTOS,FAIXASECARTAZESEREAL[ZAÇÃODEDIVULGAÇÕESEMFAIXAS,CARRODESOMEEMISSORASDERÁDIO.NOAPOIODASCAMPANHASDEARRECADAÇÃODOIMPOSTODERENDA2020EPREVENÇÃOÀGRAVIDEZNAADOLESCÍNCIAECOMBATEAOABuSOEÀEXPLORAÇÃOSEXUALDECRIANÇASEADOLESCENTES

Unid. 01 4.850,OO 4.850,00

TOTAL 4,850,00

Valente-Bahia,  31  de JANEIRO  de  202O.

CO NTRATA NTE :

NICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA
AHIA.

CONTRATADA:

"_ _ _é*_ qe_&
LOAME ALVES DOS SANTOS O6241439537.

Pç,  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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17 de fevereiro de 2020
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MtJNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O54/2020.

OBJETO: O Município de Valente na  Bahia avisa quefirmou contrato através da  DISPENSA n9 07-026/2020, PROCESSO

ADM.  N.9  102/2020,  com  a  Empresa:  LOAME  ALVES  DOS  SANTOS  O6241439537.,  CNPJ  (MF)  19.537.472/0001-06,

pelo  valor  total  de  R$  4.850,00  (Quatro  mil  e  oitocentos  e  cinquenta  reais),  para  Contratação  de  empresa  para
organização,   expc)sição   e   apc)ic)  administrativo   das   campanhas:   De   arrecadação   do   lmposto   de   Renda   2020   e

Prevenção  à  gravidez  na  adolescência  e  combate  ao  abuso  e  à  exploraçãc)  sexual  de  crianças  e  adolescentes.  A ser
realizada  no  primeiro  semestre  de  2020,  no  Município  de  Valente.  Data  do  contrato:  31/01/2020.  Validade  do
contrato: 31/12/2020.

Valente-Ba, 31 de J'aneiro  de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito,

2

Esta  edição encclntra-se disponível  no  site www.diariooficialba,com.br e  garantido sua  autenticlclade  por cermcado digita!  lcp-BRAsiL


